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HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA
ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO • I
DA DENOMINAÇÃO. DURAÇÃO . SEDE E FORO JURÍDICO

2
1* OFiCíAt GE RfStSTRI) CIVIL DAS
PESSOAS JURlOiCAS-Maillia (SP)
A^ofíiotío $cb n* i o 2
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Artigo tc , O HOSPITAL ESPÍRíTA DE MAR ÍLIA, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos e de caráter filantrópico,com tempo de duraçãoIlimitada, constituída no
dia 08 de janeiro de 1935 , na cidade de Marllia, Estado de Sáo Paulo, conforme consta
de assentamento e registro realizado em 19/12/1939, sob n° 47, do Livro A, no Primeiro
Cartório de Registre ce Imóveis do município e “comarca de Marilia, é uma associação
civil de direito privado, nos termos dos artigos 53 8 seguintes do Código Clvjl, regendo-se peio presente Estatuto e peia legislação civil em vigor.

Parágrafo único O Hospita * Esoírita de Marí lia tem sua sede social na cidade de
Marí lla

6 Estado de São Paulo, à Rua Dr Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 470, tendo
seu fo"o jur ídico nessa mesma cidade.

;
i

CAPITULO * li
DOS FINS

Artigo 2*. O Hospital Espirita de Marília tem per fins:
I.- a prestação de assistência médico-hospitalar e social na área de saúde mental,
consubstanciada na prática da caridade cristã, a quantos procurarem seus serviços, sem
distinção de qualquer natureza;
II - a prestação de assistência educacional na área da saúde, dependendo de suas
possibilidades, podendo franquear suas instalações a escolas de nível t écnico ou
superior, conceder bolsas de estudo, manter residentes e/ou estagiários, cujas
despesas poderão sei parcialmente absorvidas pela associação .

§ 13. A associação poderá manter leitos e serviços hospitalares para doentes mentais,
gratuítame-nte e no hmité cias suas possibilidades, de acordo com as normàs
estabelecidas peia legislação em vigor.
§ 2 o. Para 3 consecução de seus fins, a associação poderá criar unidades de prestação
de serviços, que serio disciplinadas no regimento Interno.

CAPITULO - m
DOS ASSOCIADOS

X

Seção I
Das categorias de associados e da sua admíssâc

Artigo 3 o O Hospital Espirita de Marllia tem as seguintes categorias de associados
I - associados fundadores;
II - associados mantenedores,

§ 1*. Sáo associados fundadores os que assinaram a ata de fundação do hospital,
lavrada em 08 de janeiro de 1939

§ 2*. Sáo associados mantenedores os que forem eleitos por escrutínio secreto ou por
aclamaçsc , em assembleia geral, e que tenham sido indicados mediante affresentaçâo
subscrita por 32 (dois ) associados, protocolada na sede da associaçâa/tom
antecedência rnimma de 07 (sete ) dias tía reunião da assembléia gq/aL

§ 3C Os associados fundadores e mantenedores pagarão mens;
estipulados no Regimento interno.

Artigo 4 ® A qualidade* de associado è intfansmissfvef
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Seção - i l

demissão e das penalidades

JL
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Artigo 5 o O associado do Hospital Espirita de Marfl ia poderá dele demitlr-seTTTTWlcffrm ^ —
comunicação escrita ao conselho de administração, considerando-se desligado após 30
(trinta ) dias de seu pedido. /£
Artigo 5 o Os associados que infringirem os preceitos deste estatuto e demais normas
internas da associação estarão sujeitos ás penalidades seguintes, assegurados 0
contraditório e a ampia defesa, com os recursos a ela inerentes:

p̂ /y

I • advertência verbal;
II - advert ência escrita ,
Ui - suspensão dos direitos ce associado,
IV - exclusã o dc quadro de associados.

§ 1o. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas peio Conselho de
administração.

§ 2 °. A pena oe exclusã o de associado só é admiss í vei havendo justa causa
e se houver o racomscimento de motivos graves, mediante deliberação
fundamentada da maioria absoluta dos membros do conselho de
administração , err. reuni ã o especialmente convocada para esse fim, com
recurso à assembleia geral

Seção * ti l
Dos direitos e deveres.

Artigo 7o São direitos dos associados fundadores e mantenedores, desde que estejam
quites com suas obrigações sociais
I - votar e ser votado para qualquer cargo de direção da associação;
l i - frequentar as deoenclèncias da associação,
III - fazer -se representar nas assembleias por ouiro associado, mediante procuração
com fim especí fico para tal representação;
IV - representar nas assemblèias. por procuração, outros associados, l imitado ac
máximo de 2 ( dois) . ;
Artigo 8 o Sáo deveres dos associados fundadores e mantenedores'

I * cumprir e fazer cumprir 0 presente estatuto e as deliberações das assembièias.
i l - cumprir seus compromissos assumidos para com a associação:
III - zelar pelo engrandecimento e apnmoramento dos serviços da associação;
IV - cumprir correfarnente as obrigações inerentes aos cargos para os quais tenham
sido eleitos na associação,
V - Pagar as mensalidades associativas;
V| . participar de toaas as assembléias da associa ção.
Vlt - integrar comissões permanentes ou transitórias, para fins especí f icos, quando
nomeados peio Conselho de administração

Par ágrafo único Os associados de qualquer categoria, bem como seus famil iares, não
poderão usufruir gratuitarnente dos serviços prestados pela associação

Artigo 9o. Os associados de qualquer categoria, membros ou não dos órgãos diretivos
do Hospital Espirita de MariJta. não respondem pessoal, subsidiária ou solidariamente
pelas obrigações sodais da entidade.
Artigo 10 Nâo há. entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

CAPITULO - IV
DO PATRIMÓNIO E DA RECEITA

t
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Artigo 1 1 . 0 oatrimõnio dc hospital Espirita de Marfl ia constitui-se pelos bens oráveis e )
imóveis e pelos valores consignados em sua escrituração contábíl sob esg^^título /

§ 1e, O património da associação será acrescido pelos
venha a adquirir, a titulo oneroso ou por aoações, que



rs--re-sagwpsgi

?-

'

* £- ttfr i*tf 9

r>x*- O *

PChOAlikiL .".DCMIOAS
PESSOAS jtiffet -S - MarfKa (SP) i
Apontódo *gji nf Q | O 2

§ 2o . O patr imónio (movei da associa ção somente poderá ser al ienado ou gravado com
autorização da assembleia geral, em reunião especialmente convocada para esta
f inal idade

Art igo 12 A receita do Hospital Espir i ta de Mari l ia const i tui-se de. /
I - verbas, auxí l ios e subvenções de ôrgâos públ icos,

I I - prestação de serviços,
Hí - mensal idades dcs associados.
IV - doações e legados;
V - campanhas e promoções;
Vi - convénios cem entidades púDlicas e pnvadas

Art igo 13 0 patr imónio e a receita do Hospital Espir i ta de Marl l ia serão empregados
na reai izaçâo de seus f ins

§ V. A associação apl icará suas rendas, seus recursos e eventual resultado
operacional integra í mente no terr i tór io nacional e na manutenção e no desenvolvimento
de seus objet ivos,

§ 2°. Os recursos advindos dos poderes públ icos dever ão ser apl icados dentro do
murreipio de sua sece ou, no caso se haver unidades prestadoras de serviços a ela
vinculada, nc âmbito do Estado coricessor,

§ 3 o, A associação apl icará as subvenções e doações recebidas nas f inal idades a que
estejam vinculadas;

§ 4 o. A associação não const i tuirá patr imónio exclusivo de um grupo determinado da
indivíduos, famíl ias, ent idades de classe ou de sociedade sem caráter benef icente de
assist ência social.
§ 5*. A associação nã o distr ibuirá resultados, dividendos, bonif icações, part ic ipações
ou parcela de seu patr imónio, sob nenhuma forma,

CAPITULO - V
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção * i
Disposições gerais

Art igo 14 A administração do Hospital Espir i ta de Mariha será exercida pelo conselho
de administração e pelo conselho f iscal, na forma do disposto neste capítulo.

Par ágrafo único Não poder ão ser elei tos para qualquer cargo nc conselho de
administração e nc conselho f iscal os associados que tiverem vínculo empregat ic io com
a associação

Art igo 15. As af íbu ções dos membros do conselho de administração e do conselho
físcai da associação ser ão exercidas sem remunera ção e sem Õnus de qualquer
natureza para a associação, sendo expressamente vedada a distr ibuição de lucros,bonif icações ou quaisquer outras vantagens a diretores, conselheiros ou associados,
sob qualquer pretexte ou argumento, sujeuando-se os infratores às conseqOèncias
legais

Art igo 16 No caso de impedimento def ini t ivo, por renúneja, exclusão ou falecimento,
de qualquer membro do conselho de administração, seu/Subst i tuto será elei to pela

i /r i ,assemòléia geral, para o restante dc mandato , na forma/deste estatuto, tomando posse
imediata nc cargo.
Ait igo 17 . A associs ç So terá um re
Administra ção, organizara e d > s P
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Seção • II
Do conselho de administração

Artigo 18 0 conselho de administração tem a seguinte composição *

I - diretor presidente;
II - vice -diretor presidente .
III - diretor secret ário;
IV - vice-diretor secretário,
V - direto' financeiro.
VI - vice-diretor financeiro;
Vil - diretor de produção;
Viil - vice-diretor de produção

w
1* UFfCUí DEr;ESLSTfíO CiVR DAS
PESSOAS JU8:DICá$-MA*íf]t {3P)
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Parágrafo único O mandato do conselho de administração ser à de dois anos,
permitida a reeleição cie seus membros.

Artigo 19 Compete ao conselho de administração
I - administrar a associação,
li - aprovar o regimento interno da associação,
III - cumprir e fazer cumprir este estatuto, o regimento interno , as normas
administrativas e as deliberações da assembléla gerai e do conselho fiscal,
IV - estabelecer a pollVxa assistencial e administrativa da associação;
V - elaborar orçamente anua! da associação e submetè-lo ao conselho fiscal,
V! - aprovar o quadro de pessoal, cargos e salários;
Vil - elaborar o relatório anual das atividades, que será submetido à assembléia gerai,
juntamente com o oalanço anual e com a demonstração da conta de receitas e
despesas, cujo exerc í cio coincidirá com c ano civil, assinado por contador habilitado,
contendo c parecer do conselho fiscal;
VIII - deliberar sobre as penalidades aplicáveis aos associados.
IX - representar á assembíéia geral para a destituição de seus próprios membros,
indicando, funtíamentadamente, os motivos da representação;
X * providenciar cs registros e as averbações das alterações do estatuto da assoclaçác ,
junto ao cartório competente
XI - baixa ? normas, regulamentos e outros atos normativos, desde que não contrariem
os preceitos legais , estatutários e regimentais aprovados pela assembléia geral,
Xi * - alienar ou gravar bens co património imóvel da associação, desde que autorizado
pela assembléla ge-al,
XHl * prover fundos para a manutenção da associação;
XIV - constituir comissões, permanentes ou provisórias, para fins especí ficos, e
controlar a execução de tais fins;
XV - nomear e empossar c diretor clínico e o vice-diretor clínico co hospital

Parágrafo único Sáo de confiança os cargos de diretor cl í nico e vice-diretor clinico,
com mandato de 02 (dois anos), e seus ocupantes poderão ser destituídos por decisão
do conselho de administração, quando julgar conveniente e oportuno

Artigo 20 O ccnnelno de administração reuní r-se-á ordinariamente uma vez por mès, e
extraordinariamente quando for convocadc pelo seu presidente, ou por proposta de, nc
mínimo. 04 (qU2troj de seus membros

§ 1 ®. Das reuniões serão lavradas atas circunstanciadas.

§ 2e, As decisões dc conselho de administração serão tomadas por maioria simples de
votos, presente a mamona de seus membres, cabendo ao diretor presidente o voto de
desempate

Artigo 21 Ao diretor presidente compete
/ - representar a assocjaçào. ativa e passívamente. judicia! e extrajudicialmente. ^II - assinar cheques , juntamente com diretor financeiro, para pagamento de todas as
despesas da associação;
III - assinar cartas, of í cios e demais docume
IV - assumir, em conjunto com c diretor fi
admirvstraçào. obriga ções sociais ern mV ifer ortalMlform* o
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V * velar pelo património da associação; “

Ví - cuidar para qua a escrituração contábil da associação seja ciara e transparente ,

elaborando a classificação das contas mensais para 0 balancete mensal;
VII - assinar, em conjunto com 0 diretor financeiro, escrituras de aquisição ou alienação
òe bens Imóveis ds associação, onerosas ou gratuitas, após decisão da assembíéta
geral. /

VHI - admitir e demitir empregados e colaboradores voluntários, inclusive 0 pessoal
médico e para-médico, na forma das suas respectlvas legislações

Artigo 22 Ao vice-diretor presidente compete colaborar cem o diretor presidente, bem
como substí tul- lo em seus afastamentos, ausências ou impedimentos ocasionais,
exercendo plenamente c cargo enquanto durar a substituição.

Artigo 23 Ao diretor secretário compete:
1 - velar peia correspondência integral da associação
li - redigir as atas das 'euníôes do conselho de administração e da assembléia gerai,
li! - velar pelo arquivo e pela documentação da associação.
IV - organizar 0 histórico da associação, através de fotografias, filmes, recortes das
fontes de informação ( jornais, revistas etc. ) e outros documentos pertinentes.
V - substituir 0 více-diretor presidente errr seus afastamentos, ausências ou
impedimentos ocasionais, exercendo plenamente 0 cargo enquanto durar a
SUDStitUlÇÔO.
VI - assinar , em conjunto com 0 diretor presidente, na falta ou ausência dos diretores
financeiros, documentos que envolvam compromissos financeiros, pagamentos,
saques, abertura movimentação e encerramento de contas bancárias.

n

Artigo 24 Ao vice-diretor secretário compete colaborar com o diretor secretário, bem
comc substítui-lo em sets afastamentos, ausências ou impedimentos ocasionais,
exercenoo plenameníe o cargo enquanto durar a substituição.

Artigo 25 Ao diretor financeiro compete:
I - ter SOD seu controle os valores pertencentes ao Hospital Espirita de Marília,
mantende contas bancárias em nome da associação, podendo manter modesta quantia
em caixa psra pequenas despesas cotidíanas;
II - assmar cheques em conjunto com o diretor presidente;
Mi - prestar todas as informações que lhe forem solicitadas pelo conselho de
administração, peio conselho fiscal e pela assembleia geral, franqueando-lhes 0 exame
de tedos os documentos e livres da tesouraria.
IV - orientar todos os funcionários, associados e voluntários quanto â necessidade de
escrituração dos vaiores recebidos e pagos pela associação;
V - elaborar fluxos de caixa, livro-diário e agendar pagamentos das duplicatas e t í tulos
diários com liquidação nos bancos, vía gerencíador financeiro disponível na internet;
Vi - sss.umtr em conjunto com 0 diretor presidente, após decisão do conselho de
administração, obrigações sociais peia associação;
Vil - assinar, em conjunto com o diretor presidente, escrituras de aquisição ou
alienação de bens imóveis da associação, onefosas ou gratuitas, apôs decisã o da
asserrbiéía geral.

AMigc 26. Ao vice-diretof financeiro compete colaborar com 0 diretor financeiro , berncorne suDstuuí-lo em seus afastamentos, ausências cu impedimentos ocasionais,
exercendo pienamente o cargo enquanto durar a substituição

Artigo 27. Compete ao Diretor de Produção:
I - Em conjunto com c diretor presidente traçar metas e programas de exploraçãoracional de atividades produtivas, visando proporcionar a auto-suficiència da
associação,
II - Organizar grupos de rrabaiho voluntário para 0 desenvolvimento de atividades de
apoio bem como de outras que resultem em renda extra para a associação, ad
referendum do Ccnss ho de Administração.

Artigo 28 Compete ao vice-diretor de produção
suas faltas ou impedimentos
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Seção - ill
Do conselho fiscal
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Artfyo 29 O conselho flsca ' , eleito e empossado nas mesmas condições e idêntico
mandato do conselho de administração, é composto por 03 ( três ) membros tttuiares e
03 (três) membros suplentes.

Par ágrafo único Não poderão ser eleitos para os cargos dc conselho fiscal os
assoctados que tiverem vinculo empregaiicio com a associação.

!

í

Artigo 30. Compete ac conselho fiscal:
I - supervisionar a contabilidade da associação,
II * examinar periodicamente a escrituração da contabilidade, aplicando testes nos seus
documentes;
Hf - fiscalizar a documentação que está sendo exigida nas cornpras e a que está sendo
oferecida na prestaçpo de serviços.
IV - examinar balanços e balancetes, bem como a documentação.
V - emitir parecer escrito sobre o relatório anual das atividades, que.será submetido á
assembleia gerai, juntamente com o balanço anual e com a demonstração da conta de
receitas e despesas, encerrado no final de caaa exercí cio financeiro, para exposição à
assembléia,
V ! - emitir parecer sobre propostas de alienação, permuta, hipoteca ou cessão de bens
inoveis

Par ágrafo único O conselho fiscal se reunirá ao menos uma vez a cada seis meses,
devendo ser lavrada a respectiva ata .

CAPITULO * VI
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seçào - I
Disposições gerais

Artigo 31 A assembleia geral, órgàc máximo dc Hospital Espirita de Marilia . é
constituída pela reunião dos associados fundadores e mantenedores, no pleno gozo de
seus cireitos estatutários.
§ Io. A assembleia geral será convocada com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência, mediante edital contendo dia, hora e local para a sua realização, bem
como a Ordem do Dia, o qual serà afixado em local visível na sede da entidade ,
publicado uma vez na imprensa local ou regional e enviado pelo correio a todos os
associados

§ 2o. Não navendo. no horário designado número legal para seu funcionamento, a
Assembléia Gerai funcionará em segunda convocação meia hera após.

Artigo 32. A assembléia geral reunir-se-á. ordinariamente, uma vez por ano, no
primeiro trimestre, em data que será fixada pelo presidente do conselho de
administração, que è também o seu presidente nato, e, extraordinariamente, quanoc
convocada pelo presidente, ou por 1/5 (um quinto) do quadro geral de associados
efetivos.

Paragrafo único E- ienaimente, no mès de dezembro, haverá reunião da assembleia
geral para a eleição e posse dos membros do conselho de administração e do conselho
fiscai. cujos mandaios serão coincidentes com o ano civil

Artigo 33 Compete privativamente á assembléia geral:
I - eleger e empossar os membros do conselho de administração e do conselho fiscal.II - destituir os rnembros do conselho de administração e dy^consetho fiscal,
UI - aprovar ou rejeitar as contas, na forma do arti{
IV - alterar o estatuto.
V - deliberar sobre a al enaçào ou
Ví - julgar, em última instância, os recVíSoaiMt^administração;

â estatuto;

a entidade;
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seu catnmônio llqUido
VIU - Eleger o presidente da assemblèia quando a ordem do dia tratar de prestação de
contas.

2 )
Seção • Ji

Da destituição dos rnembrcs do conselho de administração e dc conselho fiscal K&S

Artigo 34 Qs associados que ocuparem cargo eletivo no Hospital Espirita de Marllia
estar ão sujeitos à destituição do cargo, através de deliberação da assemblèia geral.

Artigo 35 Será destituído do cargo o membro do conselho de administração ou do
ccnselho fiscal que
I * de < xar de integrar o quadro associativo da associação.
li - usar o seu cargo em proveito próprio ou de modo a contrariar os Interesses da
associação ou ocs associados;
Ui - faltar , sem justificativa, a quatro reuniões consecutivas ou a sete alternadas,
oorante o ano,
IV - nào cumpnr as demais obrigações inerentes ao seu cargo.
§ Ia. A destituição de qualquer membro do conselho de administração ou do conselho
Use a: pcder â ser proposta mediante representação do respectivo órgão.
§ 2C. Para a deliberação a que se refere este artigo é exjgido o voto concorde de 2 /3
(dois terços) dos presentes è assemblèia especialmente convocada para esse fím, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de 1/3 (um terço ) na convocação seguinte .

!

Seção - lll
Da aprovação das contas

Artigo 36 Na pnrne* ra reunião anual ordinária da assemblèia geral, a ser convocada no
primeiro trimestre de cada ano. c conselho de administração apresentará o balanço, a
demonstração da conta de receitas e despesas e ainda o relatório anual de suas
ahviaades. cujo perí odo coincidirá com c ano civil, sendo que o balanço dever á estar
assinado pelo diretor presidente, peie diretor financemo e por contador habilitado,
contendo o parecer do conselho fiscal

Par ágrafo único Para a deliberação a que se refere o caput é exigido o voto concorde
da maioria dos presentes à assemblèia geral, náo podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/5 (um quinto )
nss convocações seguintes

Se ção * iV
Das alterações estatutárias

Artigo 37 O presente estatuto é reformável, inclusive no tocante ã administração,
quando lor conveniente ao Hospital Espirita de Marllia, assim decidido em assemblèia
gerai

Par ágrafo único Para a deliberação a que se refere este artigo é exigido o veto
concorde de 2/3 (dois ter ços) dos presentes â assemblèia especiaimente convocada
para esse fim. não podendo eta deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos d e 1/3 (um terço) na convocação seauints

*

Seção • V
Da aquisição e aiienaçâo

^
qe b®hs imóveis

Ar t i go 3a O Hospital Espirit3 de Marili^iomenjJpoderâ adquirir ou alienar bens
imóveis mediante deliberação da assemblèia o^cal, na qual è exigido o voto concordo^^ Jde 2/3 (dois terços) dos presentes árassemJ2rfeWesgfi£iflmente convocada para esse /
fim, não podendo ela ^ pr^^r-triJ '*1 sem a maioria absoluta dos /
associados, ou com menos d * seguinte
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Seção * VI
Do julgamento dos recursos

Artigo 39. Das decisões do conselho de administração, que envolvam direitos dos ? *-?
associados e bens imóveis do Hospital Espirita de Marília, caberá recurso para a ^
assembléia geral, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação das decisões.

Parágrafo único Para a deliberação a que se refere este artigo é exigido o voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembíéia especialmente convocada
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dcs associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte

Seção ' V I I
Da dissolução da associação e do destino do seu património líquido

Artigo 40 No caso de dissolução do Hospital Espirita de Marília. ou da impossibilidade
dc seu funcionamento, por deliberação da assembléia gerai, o remanescente do seu
património líquida será destinado à Fundação de Ensino Eurípides Soares da Rocha.

Artigo 41 O Hospital Espirita de Marília só poderá ser extinto desde que a isto não se
oponha a maioria dos associados fundadores e mantenedores presentes á reunião, en
assembléia especíaimente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
primeira ccnvocação, com menos de 3/4 (três quartos) dos associados, ou com menos
de 2/ 3 (deis terços) na convocação seguinte

CAPITULO - VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A

Artigo 42 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo conselho de
administração, ad referendum da assembléia geral.
Artigo 43. Este estatuto, depois de aprovado pela assembléia geral, entrará em vigor
imediatamente após o seu registro junto ao cartório competente.
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